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LEI Nº 933/1999 

 

 

“Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal proceder aos 

acertos, enquadramentos, apostilamentos e  acordos salariais resultantes da 

implantação do Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Lajinha 

conforme as Leis 677/92, 773/97, 776/97 e 820/97, e dá outras providências” 

 

 

  A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por seus Vereadores, 

aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a  proceder aos enquadramentos, 

apostilamentos, acertos e acordos resultantes da implantação das Leis 677/92, 773/97, 

776/97 e 820/97 que definiram o Plano de Carreira,  Cargos e  Salários  dos servidores 

do Município de Lajinha. 

 

Art. 2º -  Os servidores deverão fazer seus requerimentos conforme a situação,  

diretamente a Secretaria de Recursos Humanos no prazo de até 10 dias após a 

publicação da presente lei. 

 

Art. 3º -  Os requerimentos deverão conter o histórico de suas vidas funcionais e 

anexados os documentos comprobatórios de suas petições. 

 

Art. 4º - O Chefe do Executivo Municipal designará comissão especial que se 

constituirá do Secretário de Administração, Secretário de Recursos Humanos e 1 

servidor efetivo para relatarem os requerimentos e emitirem parecer para despacho. 

 

Art. 5º - Dos processos formalizados ao objetivo de aplicação da presente Lei, terá vista 

o Sindicato dos Servidores do Município de Lajinha – SINDILAJ,  pelo prazo de cinco 

dias para emissão de parecer. 

 

Art. 6º - As vantagens pessoais, como: quinquênio, insalubridade, abono família e 

outras deverão ser requeridas pelo servidor e terão curso na forma determinada nesta 

Lei. 

 

 

 

 

Art. 7º -  Os acertos e acordos celebrados em virtude das alterações na Lei de Cargos e 

Salários do Município de Lajinha, formalizado o devido processo legal, ficam 

abrangidos pelo permissivo desta Lei. 

 

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Maio de 1992. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 

ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. (15-12-1999) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                Presidente da Câmara  

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 20-12—99, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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